
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/SEARA

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Tomada de Preços N' O1/2021-SISA

Braslimp Transportes Especializados Ltda., sociedade empresária, com sede e foro
jurídico em Fortaleza-Ceará, na Rodovia Quarto AnelViário, n' 2346, Bairro: Pedras, inscrita no CNPJ
sob o n' 12.216.990/0001-89 (Doc. 01), consoante contrato socialconsolidado em anexo (Doc. 02
através de seu representante legalao finalassinado, vem com o devido respeito apresentar Impugnação
ao Editalda Ton)ada de Preços N' 01/2021-SESA, conforme as razões de fato e de direito que serão a
seguir trazidas, devendo a presente impugnação ser conhecida pelo Senhor Presidente, para manifestar-
se a seu respeito antes do início do certame, por ser medida de direito e justiça

1. DOS FATOS

Como é cediço, o Município de Tianguá publicou, por intermédio de sua Comissão
Permanente de Licitação, o Editalda Tomada de Preços N' 01/2021-SESA, cujo objeto é a Contratação
dos serviços de coleta, transporte, incineração e destinação finalde resíduos sólidos hospitalares (Grupos
A. B e E) dos Serviços de Saúde

Ocorre que a impugnante, ao analisar as exigências feitas no instrumento convocatória
percebeu neste a existência de vícios que afrontam os princípios que regem os atou administrativos:
conforme se demonstrará a seguir.
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2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS c=d'

2.1. DA AUSÊNCIA DE REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ESSENCIAL:
EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO OUTORGADA
PELA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - SEMACE NO
MOMENTO DA HABILITAÇÃO

Nobre Presidente, como se verifica do item 4.1.4 do Edital, que diz respeito à
Qualificação Técnica, não é exigido dos licitantes em sede de habilitação a apresentação da Licença de
Operação da SEMACE, que é obrigatória no caso, haja vista as partícula'idades dos serviços licitados

Na verdade, o Editalsó pede a apresentação da Licença de Operação da SEMACE, no
momento da contratação, como se verifica da transcrição do item 4.1.4, alínea b.3.1)

b.3) i-iccnça de colha c transporte de resíduos sólidos oriundos de scwiçns de saúde. conceclid:} pelo órfã
cstadualde meio ambiente da sede da !içitante. de modo a comprovar a capacitação (!a empresa pal'a tmnçporte d
ol)acto licitada. como preconizado rias Resoluções CONA)'lA 35S/Q5 c ANVISA RDC 222/t R

b.3. : } Ent relação à licença disposta acima. caso a empresa não tenha sede no Estatlo do Ceará. clevcrá. n
ato da contratação. também w:r ap sentada 8 respectiva licença da SEM.ACE.

Ocorre que, conforme será demonstrado, taldocumento não pode ser exigido
somente no momento da contratação. DEVENDO SER EXIGIDO DESDE A FASE DE HABILITAÇÃO,
haja vista que se trata de documento essencialpara a execução dos serviços.

Nobre Julgador, o fato a ser considerado é que a Licença de Operação da
SEMACE, é documento obrigatório para a execução dos serviços, nos termos da legislação em
vigor, de modo que é óbvio e ululante a necessidade de se exigir tal documento em sede de
habilitação, a fim de evitar prejuízos e retrabalho para o órgão licitante, pois caso a licitante não a
possua, não vai conseguir executar o objeto contratado.

Da forma como está posto o Edital, estar-se-á correndo o risco de se declarar uma
empresa vencedora, adjudicar o objeto em seu favor, homologar o procedimento licitatório, e somente no
momento da contratação descobrir-se que esta empresa não possui a documentação necessária para
executar os serviços, o que ensejaria o retrocesso da licitação, com desperdício de tempo e dinheiro por
parte da Administração.

Ou seja, a administração está se colocando no risco de, com o certame já praticamente
encerrado, ter que retornar as fases da licitação e dar prosseguimento às análises de documentação
Condessa veda, é mais lógico exigir a apresentação desses documentos já no bojo da documentação de
habilitação, de forma que se tenha a plena certeza da idoneidade e da capacidade da licitante.
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Ora, indubitavelmente trata-se de um retrabalho desnecessário e sem sentido, hajãvistà
que o documento citado, qualseja, Licença de Operação da SEMACE é documento obrigatório para a
execução dos serviços a serem contratados, de modo que a empresa DEVE NECESSARIAMENTE
possui-la para estar apta a prestar os referidos serviços

Ademais, faz-se imperioso destacar que a Lei de Licitações (Lei 8.666/93) prevê
expressamente que os documentos requeridos em legislação especial devem ser exigidos dos
licitantes EM SEDE DE HABILITAÇÃO. Veja-se

Art. 30. A documentação relgljyg.à.qygJJÍjçgção técnica limitar-se-á a.

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial. quando for

Portanto, é cediço que a própria legislação vigente prevê que os requisitos estabelecidos
em lei especialsejam requeridos a título de Qualificação Técnica dos licitantes, o que não foi obedecido
no presente caso

No caso em apreço, a Licença de Operação da SEMACE constitui condição s/ne qua
non para operação da empresa instituída pela legislação ambiental

Neste sentido. essa documentação deve integrar a relação de documentos para
habilitação da empresa no certame, sob pena de, em não sendo apresentado, ser a empresa licitante
nabilitada da licitação

Ora, não pode o ente público agir com discricionariedade quando existe dispositivo de
leí, exigindo a apresentação de documentação específica para atuação da empresa, a qualconstitua
condição indispensávelpara o desempenho da atividade. A bem da verdade, a exigência legal, visa a
garantir uma maior segurança ao ente público no que concerne à qualidade dos serviços que serão
efetuados.

Nobre Presidente, como a Administração irá avaliar se uma empresa está apta a
executar os serviços de cometa, transporte e destinação final de resíduos se não determina a plena
comprovação da regularidade perante todos as órgãos ambientais? É óbvio que a omissão do Editaldeve
ser suprida, a fim de que os licitantes restem obrigados a comprovar a precitada regularidade.

É cediço que a Administração não pode ir de encontro a disposições legais do
ordenamento jurídico pátrio, criando cláusulas ilegais como a que aqui se impugna, em razão do princípio
da legalidade, base maior dos procedimentos lícitatórios.
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Há que se mencionar que no procedimento licitatório desenvolve-se atividade ürtcu%ada.

Inexistindo liberdade para autoridade administrativa, descumprir o que está previsto nos diplomas legais
vigentes, em decorrência do já citado princípio da legalidade (protegido constitucionalmente - art.37
CF/88), portanto, a douta comissão ao desatender os mandamentos da LEI N'
8.666/93, afrontou princípios basilares das licitações, iodo facto, talcertame há de sofrer correções.
posto que. maculado de vício insanável

Nessa esteira o Egrégio Tribunalde Contas da União determinou

No mérito. acompanho integralmente o posicionamento da Unidade técnica. A Lei
de Licitações exige, em seu art. 30, incisa IV, prova do atendimento de requisitos
previstos em lei especial, encontrando o licenciamento da empresa interessada
junto ao órgão ambierltal. para fins de funcionamento e exercício das afividades
requeridas rlo Edital. fundamento também no disposto no art. 28. inciso V. segunda
parte, da referida lei. Há, portanto, necessidade de se incluir no Edital. em razão
dos serviços que serão prestados. exigência que refeita a adequada observação da
legislação específica {ambierttal}, cqa comprovação deverá ser apresentada pelas
licitantes para habilitação. {.-.) requisitos previstos em lei especial, para fins de
habilitação e qualificação técnica, deverão ser verificados no momento da
habilitação. A lei não previu outro momento para se exigir o cumprimento de
leis específicas (como as ambientais), nem para aquelas que impõem o
cumprimento de certas condições para o funcionamento da licitante.
(Acórdão Ro 1.895/201a, Plenário, ref. Min. Augusto Nardes)

9.3. determinar à Academia Militar das Agulhas Negras que, nas futuras licitações.
obsewe o disposto nos ans. 28, inciso V, e 30, incisa IV, da Lei 8666/1993,
atenuando para que as situações que envolvam aspectos referentes à
legislação ambiental, especificamente no que se refere à exigência de
apresentação da licença de operação concedida pelo órgão ambiental do
estado onde a ficitante esteja localizada e/ou daquele onde os serviços serão
prestados, conforme for o caso, e segundo dispuser a regulamentação
ambiental específica, contemplando a autorização para o funcionamento de
suas instalações e a prestação do serviço licitada.
(Acórdão n' 247/2009 -- Plenário. Relator Augusto Sherman Cavalcanti. Data.
18.02.2009. Fonte: DOU n' 44. de 06.03.2009.

E fundamentalsalientar também que o TCE/CE e o TCI.! possuem posicionamento
sedimentado, no sentido de que as Licenças Ambientais.necessárias para a execucão dos
serviços devem compor o rolde exigências dos documentos de habilitação
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Basta se verificar o entendimento mais recente da Diretoria Técnica do Tribunal
de Contas do Estado do Ceará, no âmbito do Processo Ro 09959/2020-7, asseverando
expressamente que é totalmente legala exigência de Licença Ambientalem sede de habilitação
como medida básica de garantir as condições de execução do contrato, senão vejamos:

46 Contudo, em decisão recente do Tribunalde Contas da União, conforme
Acórdão 6047/2015 - Segunda Câmara, foi:admitida a exigência de
licença ambientaldas liç#antes considerando aye a exigência não feriu
o.caráter compQtÜivo do certame uma yez.gue teve poLobjetivo dar à
Administração a garantia de execução do serviço contratado.
Acórdão 6047/2015 - Segurlda Câmara

7. Destaco, inicialmente, que o eminente Ministro Relator, em seu Voto:
descaracterizou a alegada irregularidade referente à distância média
máxima de 150 km para transporte do CBUQ até o local da obra. por
considerar que "os esclarecimentos apresentados pelos responsáveis (peça
44, p. 1-5) são suficientes para afastar a irregularidade apontada pela
auditoria, uma vez que a limitação da distância obyetivava a preservação das
características ideais para a utilização do CBUQ, além do que, no presente
caso, o raio de 150 km dos locais da obra alcançam todo o município de
Mossoró e considerável região circunvizinha" (peça $1, p. l}.
8. Desta forma, remanesceu, como causa da aplicação das penalidades
decorridas, a apontada irregularidade referente à exigência de que os
licitantes apresentassem Termo de Compromisso de fornecimento de
CBUQ, por urina de asfalto legalmente licenciada, na falta de urina própria,
bem como documentação comprobatórla da regularidade ambiental
(Licença de Operação).
9, A análise conjunta das duas disposições do edital {descritas no $ 6,
acima) permite concluir que, sendo a urina própria ot.ide terceiros, o edital
exigia a apresentação de doca.imensos comprobatórios da regi.claridade
ambientalda usina de asfalto (no caso, Licença de Operação emitida pelo
EDEMA, conforme a mencionada resolução do CONAMA)
10. Fundado nessa conclusão, acredito que não se possa falar em
favorecimento de determinado licitante, corlsiderando-se que a exigência da
regularidade ambientalcorltemplava tanto as empresas que eventualmente
possuíssem urina, quanto aquelas que necessitassem de um Temia de
Compromisso de fornecimento do concreto betuminoso. De acordo com
critério utiíÍzado. não poderiam participar da licitação as empresas que.
concomitantemente, não possuíssem urina própria e que não obtivessem o

Í...)
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compromisso de fornecimento expedido por urina de asfalto legalhéhte
licenciada
11.A mencionada exigência não feriu o caráter competitivo do certame,
uma vez que teve por objetivo garantir o cumprimento da obrigação.
ou seja, dar certeza à Administração de que o serviço seria executado.
Pergunto: de que adiantaria viabilizar a participação de outros
interessados - com o infundado receio de ferir o caráter competitivo do
certame - para, depois, por falta da garantia estabelecida no Termo de
Compromisso, correr-se o risco de o serviço não poder ser realizado,
ser realizado com atrasos, ou, mais grave ainda, ser realizado com
desrespeito ao meio ambiente, cujo dever de preserva-lo. para "as
presentes e futuras gerações", é imposto tanto ao Poder Público, quanto à
coletlvldade (aü. 225 da Constituição Federal)?
12. Entendo, ainda, que as exigências editatícias não só não feriram o
$ 6' da art. 30 da Lei n' 8.666/93 Íobjeto de questionamento no acórdão
recorrido), coma, na verdade, vieram ao encontro da pretensão legal.
E que a regularidade ambiental- requerida de forma indistinta de todos
os licitantes - pode ser vista como uma necessidade essencialpara que
o objeto da licitação seja executado sem o comprometimento
ambiente l.
13. Ademais, os Recorrentes argumentam que: a) "na realidade, a fixação
das exigências foi baseada na orientação do Setor de Engenharia do
Município e do Ministério Público Estadual, tendo em vista que a
temperatura média na cidade de Mossoró é de 38oC e que a aplicação do
produto(CBUQ) em temperaturas inadequadas prejudica a qualidade do
asfalto". não se podendo cogitar, no caso, da existência de má-fé. dolo ou
culpa (peça 44, p. 1/5); b) "a exigência fixada no editaldecorre de imposição
legal, notadamerlte quando a necessidade de licenciamento ambierttalpara
esses tipos de empreendimentos que tem grande potenclalpoluidor" e c) "a
exigência não era de que o licitante tivesse usina asfáltica própria, mas sim
que a unir?a, sendo própria ou não, tivesse licenciamento" {peça 75, p. l)
14. Reafirmo: não houve estipulação de reivindicações
discriminatórias ou que extrapolassem as reais necessidades de uma
Administração comprometida (não apenas no nivelda discurso) cüm o
desenvolvimento sustentável; a exigência editafícia foi cominada quer aos
licitantes que detinham urina própHa, quer aos que não detinham. Desta
forma, entendo que não houve ofensa nem à competitividade nem à
igualdade de condições entre os concorrentes: tampouco pode-se, no meu
sentir, apontar restrição ao caráter competitivo do certame.
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17. Ao decidir, o Relator, Ministro Gilmar Mendes, deixou taol
assentado.

O acórdão recorrido, portanto, está em sintonia com a jurisprudência da
Corte, no sentido de que exigências de qualificação técnica e económica
podem ser estipuladas, desde que indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações. Nesse sentido: ADf no 2716, Rel. Min. Eras
Grau, TribunalPleno, DJe 7.3.2008 e ADln' 3070. Rel. Min. Eras Grau. DJe
19. 12. 2007. "
(grifo nosso)
47 Entendeu o TCU no citado acórdão que, caso fosse condicionada a
apresentação de licença ambiental da empresa somente quando da
contratação, a Administração correria o risco do serviço contratado
não ser realizado ou ser realizado com atrasos.
48 Quanto ao assunto, MarçaIJusten Filho apresenta entendimento similar
ao do Relator Raímundo Carreiro no Acórdão 6047/2015:

Na situação examinada pelo TCU, surgiu uma outra manifestação do mesmo
problema. A execução da contratação obyeto da licitação pressupunha, de
modo inafastáve!, a regularidade ambiental do estabelecimento do
contratado. Mais ainda, a disciplina pertirlente à regularidade ambiental
torna impossível que o sugeito obtenha o licenciamento no período entre a
assinatura do contrato e o início de sua execução. Logo, se o sujeito
vencer a !icitação, assinar o contrato e não dispuser do licenciamento
ambiental, a prestação não poderá ser executada. A exigência adorada
no edital era plenamente válida. Não se tratava propriamente de um requisito
de habilitação, ainda que uma interpretação ampliativa do previsto no art.
30, inc. IV, da Lei 8.666 pudesse dar-lhe respaldo. Rigorosamente, a
exigência não se relaciona às condições subjetivas do licitante
conceito nuclear à ideia de habilitação. Trata-se da viabilidade objetiva
da execução da atividade objeto do certame.
(Artigo - O TCU e as condições de participação em licitação, disponívelem
h ups://www.jus ten . com . br/o- tcu- e-as-con dicoes- de- participada o-
emlicitacao/)
49 No caso em tela. caso o Reclamante viesse a vencer o certame teria
que solicitar licença ambiental exigida.pela Prefeitura..ge
para operação do serviço contratado, contudo não há garantias de que
a empresa obteria a pretensa licença, o que poderia atrasar ou impedir
a realização do serviço contratado.

\

Frase-se que dentro da manifestação mais recente do TCE sobre o assunto foi transcrita
uma jurisprudência do TCU, bem como a opinião do Ilustre Doutrinador MarçaIJusten Filho, todos se
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alinhando da mesma forma, no sentido de que é plenamente legalexigir-se o licenciamento arhbiehtal
devido para a execução dos serviços em sede de habilitação

Tanto isso é verdade que o próprio TCU, em licitação para coleta e transporte de
resíduos sólidos do órgão, elaborou seu Editalcontendo expressamente a exigência das Licenças
Ambientais devidas EM SEDE DE HABILITAÇÃO.

Trata-se do Edital TCU - PE 081/2017 (17000098) elaborado pelo TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO - SECRETARIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÓNIO - DIRETORIA DE
LICITAÇOES, o qualpossui objeto semelhante ao ora licitada

SEÇAOl- DO OBJETO

1. A lxnen:te licitação ten) coríw objeto a contratação ({e seniÇi.? continuaria tle

Tdhiinõldp (í.p]'i'F.]q da l..união - T( E ! p {la F.scofa S }pprinl' da T:rihl.i naldp f.on as da t.Iniâo/In:stittita
13+r7Pdellc} (orrêa -- í$TC.l.i/!SC, anil)os ptu Rrasília-Dl:, abrangendo as planas dp roleta,
trens M)ít+'. tra nslx'r dn, tí.4ta tllpítlo p dpslinaçãn nli dis})imitar final ambientalmente aílpqltada
clT} teFime ( e cmf){'pitada l.}oí pie"ço uílitár+o. ccnllfofF le especi$ic apõe's (oílstantes {lo ter'rTtu t'lc

U.. Fm caso dP discard.anciã existente PnTrç' as psmcificações deste nblpto
tpsríilaç no (nmilra\not p a nlp(i6i:.aÇÕn (onqtãDtpç date fditPI.

Nesta licitação promovida pelo TCU, o Edital faz a exigência de apresentação do
licenciamento ambientalpertinente em sede de habilitação, senão vejamos
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A hcit ite {JQ-a'rá indicar ç'xp pssan»ntp am \tia prapc*sta ç'm qual a?pnp

dp ntaip dp 94.]. loí dn om vis?n o dil{»çto nn .)r-t. 3o da !.ç,ine 1;.4ZCn. d' 7 d..
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Dessa forma, fica muito claro que, de acordo com o reiterado entendimento e
prática das Cortes de Contas, a Documentação Ambiental necessária para a prestação dos
serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos, no caso a Licença de Operação da SEMACE
deve ser exigida no momento da habilitação.

2.2. DA AUSÊNCIA DE REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ESSENCIAL;
EXIGENCIA DE APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE NO
CADASTRO TECNICO FEDERAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

Ainda, tendo em vista que os resíduos que compõem o objeto da presente contratação
são classificados como PERIGOSOS, cumpre que seja exigido o Cadastro Nacionalde Operadores de
Resíduos Perigosos, previsto no art. 38 da Lei Do 12.305/2010 (Doc. 03

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em
qualquer fase do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no
Cadastro Nacionalde Operadores de Resíduos Perigosos.
$ 1o O cadastro previsto no capuz será coordenado pelo órgão federal competente
do Sisnama e implantado de forma corÜunta pelas autoridades federais. estaduais
e munlctpats.
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$ 2' Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput n.faces.si.taM
corltar com responsáveltécnico pelo gerenciamertto dos resíduos perigosos. de seu
próprio quadro de funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados
serão mantidos atualizados no cadastro.

$ 3' O cadastro a qt.le se refere o capa.it é parte integrante do Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12."

Decreto no 7.404, de 23 de dezembro de 2010 ÍDoc. 04} regulamenta a citada Lei

:Art. 64. Consideram-se geradores ou operadores de resíduos perigosos

IV - que prestam serviços de colete, transporte, transbordo, armazenamento,
tratamento, destinação e disposição finalde resíduos ou refeitos perigosos;

Art. 68. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em
qualquer fase de seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no
Cadastro Nacionalde Operadores de Resíduos Perigosos.
Parágrafo único. As pessoas jurídicas referidas no caput deverão indicar
responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, devidamente
habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro.
Art. 69. O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA será responsávelpor coordenar o Cadastro Nacionalde
Operadores de Resíduos Perigosos, que será implantado de forma conjunta
pelas autoridades federais, estaduais e municipais.
$ 1' O IBAMA deverá adorar medidas visando assegurar a disponibilidade e a
publicidade do cadastro referido no capuz aos órgãos e entidades interessados
$ 2o O IBAMA deverá promover a integração do Cadastro Nacionalde Operadores
de Resíduos Perigosos com o Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e com o SINfR.
Art. 70. O Cadastro Nacionalde Operadores de Resíduos Perigosos será composto
com base nas informações constantes nos Planos de Gerenciamento de Resíduos
Perigosos, no relatório específico anualdo Cadastro Técnico Federalde Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, bem como nas
informações sobre a qt.santidade. a natureza e a destlnação temporária ou finaldos
resÍdt.íos sob responsabilidade da respectiva pessoa jurídica, entre ot.liras fontes.

emoreendimentos ou atividadesÇ

Cite-se ainda o teor da Instrução Normativa no 01/ 2013 do IBAMA ÍDoc. 05

'Art. 2o Para fins de utilização no sistema de informações instituído por esta
Instrução Normativa, além dos conceitos estabelecidos no art. 3' e 13, inciso if. a,

Braslimp Ir Especialkados Leda. ISOCNPJ: 12.216.990/{X)O't -89
Rodovia QuartoAnelVíário. 2346 - Pedras e Cep: 60.874-401-Fortalóa-CE
ⓔmail: braslipp@braslimp com.br + site: www.bruslimp.com.br

Td; 85 3214.8888

10

9001:20 't 5



②
yt (. .Élimp

da Lei n' 12.305. de 2010 e no art. 64 do Decreto n' 7.404, de 2010, entende.Ãe

1- gerador de resíduos perigosos: pessoa jurídica, de direito público ou privado, que,
no desenvolvimento de alguma das ativid8des constantes no Anexo 1, gere resíduos
sólidos perigosos ot,l cuja atividade envolva o comércio de produtos qt.ie possam
gerar resíduos perigosos e cujo risco seja significativo a critério do órgão ambierltal
competente;

11- operador de resíduos perigosos: pessoa jurídica, de direito público ou
privado, que, no desenvolvimento de alguma das atividades constantes no
Anexo t, preste serviços de colega, transporte, transbordo, armazenamento,
tratamento, destilação e disposição final de resíduos ou refeitos perigosos
ou que preste serviços que envolvam a operação com produtos que possam
gerar resíduos perigosos e cujo risco seja significativo a critério do órgão
ambiental compe ten te;
llf - destinador de resíduos perigosos: tipo de operador de resíduos perigosos, de
personalidade jurídica, de direito público ou privado, que. no desenvolvimento de
alguma das atívidades constantes no Anexo 1, realize qualquer uma das operações
de tratamento, destinação e disposição de resíduos ou refeitos perigosos constantes
no Anexo ll,

IV - armazenador de resídt-ios perigosos: tipo de operador de resíduos perigosos.
de personalidade jurídica, de direito público ou privado, que, no desenvolvimento de
alguma das atividades constantes no Anexo 1. realize as atividades de transbordo
ou armazenamerlto temporário de resíduos sólidos perigosos. com a finalidade de
viabilizar, por meio do acúmuto ou da segregação do resíduo. a destinação final
ambientalmente adequada dos resíduos perigosos;
V - transpor'dador de resíduos perigosos: tipo de operador de resíduos
perigosos, de personalidade jurídica, de direito público ou privado. que, no
desenvolvimento de alguma das atividades constantes no Anexo t, realize as
atividades de colete ou ttarlsporte de resíduos sólidos perigosos em qualquer
uma das fases de gerenciamento destes resíduos.
Vf - responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos: profissional
devidamente habilitado, responsável pelo gerenciamento dos resíduos perigosos
das pessoas jurídicas que geram ou operam com resíduos perigosos.
Vff - inscrição: ato de inscrever-se no CNORP decorrente de obrigação legal da
pessoa .jurídica que gere ou opere com resíduos perigosos. em qualquer fase do
seu gerenciamento.

DA INSCRIÇÃO E DOS A TOS CADASTRAIS
Art. 3' São obrigadas à inscrição no CNORP as pessoas jurídicas que exerçam
atividades de geração e operação de resíduos perigosos, no âmbito das
atividades potencialmente poluidoras de que trata a Lei n.' 6.938, de 31 de agosto
de 1981. e das normas vigentes que regulamentam o CTF-APP."

Braslimp transportes Especialkados Ltda. ISOCNPJ: 12.2't 6.99Q/0001-89
Rodavià Quarto And viárb. 2346 - Pedras ' Cep: 60.874-401..Fbrtalen-CE. Id: 85 3214.8888
e-ma$: bmslimp@bmslimp.com.br e sita w.braslimp.com.br

9001 :2015



Dessa forma, para que cumpra os requisitos da legislação pátria, o Edital, no seu
item 4.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deve ser modificado na sentido de que se exija, na fase
de habilitação, a apresentação do Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal,
documento expedido pelo IBAMA

Desse modo, tomando-se como base a legislação estaduale federal, bem como o claro
posicionamento do TCE/CE e do TCU, verifica-se que o item 4.1.4 Da Qualificação Técnica do Edital. se
equívoca ao não exigir para todas as licitantes a apresentação da Licença de Operação da SEMACE,
bem como do Cadastro do IBAMA, razão pela qualcarece de reforma o Instrumento Convocatório, a fim
de que seja inserida no referido item a obrigação de apresentar a citada documentação para todas as
licitantes, sem exceção.

Portanto, o Editaldeve se[31teradQ,.afim de se exigir, em sede de habilitêçãQ3
sequinte documentação: 1) Licença de Operação.da SEMACE, 2) Cadastro Técnico Federaldo
IBAMA.

3. DO PEDIDO

Diante de tudo o que aqui foi exposto, a requerente roga a V. Sa., que proceda com as
modificações necessárias do Editalda Tomada de Preços N' 01/2021-SESA, em face das irregularidades
e ilegalidades apontadas na presente peça. Requer, por fím, procedidas as devidas correções que seja
reaberto o prazo estabelecido no início do procedimento licitatório.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Fortaleza, 29 de Março de 2021

Braslimp Transportes Especializados Ltda

-sh.-. 'ÀY'--
Fratycisco Guijherme de Aguçar

Õ-Diretor
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